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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.690, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

(D ISPÕE  SOBRE  PONTO
F A C U L T A T I V O  N A S
REPARTIÇÕES  PUBLICAS
MUNICIPAIS)

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando  que o Governador do Estado de São
Paulo, decretou ponto facultativo nas repartições públicas
estaduais, nos dias de Carnaval (28/02 e 01/03), por meio
do Decreto nº 66.471, de 01 de fevereiro de 2022;

DECRETA:
Artigo 1º - Serão considerados PONTOS FACULTATIVOS

nas repartições públicas municipais:
I - Dia 28/02/2022, segunda-feira (Carnaval);
II - Dia 01/03/2022, terça-feira (Carnaval).
Parágrafo Único- Excetuam-se do disposto nesse artigo,

as  repartições  em  que  por  sua  natureza,  houver
necessidade  de  funcionamento  ininterrupto.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se.
Paço Municipal “Vereador Antônio Gonçalves Gouvea Filho”,

07 de fevereiro de 2022.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de Administração
e Finanças desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.059 , DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

ATRIBUI  GRATIFICAÇÃO
MENSAL DE REGIME ESPECIAL
DE TRABALHO

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando solicitação emitida pela Secretária de
Saúde de atribuir ao servidor Sr. Jeander Arantes da Silva,
lotado no cargo de provimento efetivo de Enfermeiro do
Programa  de  Estratégia  da  Saúde  da  Família,  uma
gratificação mensal de Regime Especial de Trabalho;

Considerando  a  justificativa  apresentada  pela
Secretária  de  que  referido  servidor  atualmente  exerce

função junto à referida Secretaria, de modo a coordenar as
ações  desenvolvidas  pela  atenção  básica,  média  e  alta
complexidade,  bem  como  os  serviços  de  urgência  e
emergência, educação permanente em saúde, assistência
farmacêutica e saúde bucal. Além de ser o responsável pela
alocação de recursos humanos, conforme disponibilidade e
necessidade  do  serviço  de  saúde,  estando  sempre  a
disposição  conforme  a  necessidade  da  Administração
Pública Municipal.

RESOLVE:
Artigo 1º - ATRIBUIR ao servidor público municipal,

Sr.  JEANDER ARANTES DA SILVA,  portador  do  RG nº
32.415.685-6,  lotado no cargo de provimento efetivo de
Enfermeiro  do  Programa  de  Estratégia  da  Saúde  da
Família”,  uma  Gratificação  Mensal  de  Regime  Especial  de
Trabalho, nos termos do artigo 21 da Lei Complementar n°
01 de 24/08/1990, a ser paga nos termos da Lei nº 3.727,
de 13 de agosto de 2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.

Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.060, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

ATRIBUI  GRATIFICAÇÃO
MENSAL DE REGIME ESPECIAL
DE TRABALHO

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando solicitação emitida pela Secretária de
Saúde  de  atribuir  à  servidora  Sra.  Isadora  Claudiano
Gouveia,  lotada  no  cargo  de  provimento  efetivo  de
Visitador  Sanitário,  uma  gratificação  mensal  de  Regime
Especial  de  Trabalho;

Considerando  a  justificativa  apresentada  pela
Secretária  de  que  referida  servidora  atualmente  exerce
acúmulo  de  funções  junto  à  Secretaria  de  Saúde  e
Vigilância  Sanitária,  ficando à  disposição da Administração
Pública Municipal conforme a necessidade.

RESOLVE:
Artigo 1º - ATRIBUIR à servidora pública municipal,

Sra. ISADORA CLAUDIANO GOUVEIA, portadora do RG nº
44.940.930-2  SSP/SP,  lotada  no  cargo  de  provimento
efetivo de “Visitador Sanitário”, uma Gratificação Mensal de
Regime Especial de Trabalho, nos termos do artigo 21 da
Lei Complementar n° 01 de 24/08/1990, a ser paga nos
termos da Lei nº 3.727, de 13 de agosto de 2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.

Jair César Nattes
Prefeito Municipal
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Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.061, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

ATRIBUI  GRATIFICAÇÃO
MENSAL DE REGIME ESPECIAL
DE TRABALHO

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando solicitação emitida pela Secretária de
Saúde de atribuir à servidora Sra. Juliane Valentim dos Reis,
lotada no cargo de provimento efetivo de Escriturário, uma
gratificação mensal de Regime Especial de Trabalho;

Considerando  a  justificativa  apresentada  pela
Secretária  de  que  referida  servidora  atualmente  exerce
várias  funções  junto  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde e
Vigilância  Epidemiológica,  estando  sempre  à  disposição,
conforme  a  necessidade  da  Administração  Publica
Municipal.

RESOLVE:
Artigo 1º - ATRIBUIR à servidora pública municipal,

Sra. JULIANE VALENTIM DOS REIS, portadora do RG nº
46.228.841-9  SSP/SP,  lotada  no  cargo  de  provimento
efetivo  de  “Escriturário”,  uma  Gratificação  Mensal  de
Regime Especial de Trabalho, nos termos do artigo 21 da
Lei Complementar n° 01 de 24/08/1990, a ser paga nos
termos da Lei nº 3.727, de 13 de agosto de 2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.

Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
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P O R T A R IA  N °  2 2 3 ,0 8  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 2 2 .

C O N C E D E  A P O S E N T A D O R IA  N A  F O R M A  D A  L E I.

A  D ire to ra - P re s id e n te  d o  In s ti tu to  d e  P re v id ê n c ia  M u n ic ip a l  d e  C a rd o s o , 

E s ta d o  d e  S ã o  P a u lo , Sra . A n a  P a u la  G o n z a le z  L e ite  S ilv a , n o  u s o  d a s  

a tr ib u iç õ e s  c o n f e r id a s  p e lo  a r tig o  1 2 0  d a  L e i  C o m p le m e n ta r  n °  6 1 , d e  

0 8 / 0 5 / 2 0 0 6 , e

C O N S ID E R A N D O  q u e  o  s e rv id o r  L U IZ  C A R L O S  C L IM A C O  

S A C R A M E N T O , o c u p a n te  d o  c a rg o  e f e tiv o  d e  " A S S IS T E N T E  D E  S E R V IÇ O S  

A D M IN IS T R A T IV O S "  s p r e e n c h e u  o s  r e q u is ito s  p a r a  c o n c e s s ã o  d e  A P O S E N T A D O R IA  P O R  

ID A D E ,

C O N S ID E R A N D O  o  p a re c e r  n o s  a u to s  d o  P ro c e s s o  n °  1 6 1 / 2 0 2 2 .

R E S O L V E :

A r tig o  I o F ic a  c o n c e d id o  a o  s e r v id o r  p ú b l ic o  m u n ic ip a l , S r .  L U IZ  C A R L O S  

C L IM A C O  S A C R A M E N T O  p o r ta d o r  d o  R G  n °  4 3 .2 2 8 .7 0 - 7  S S P / S P  e  d o  C P F  n °  5 2 2 .4 8 0 .6 2 8 - 3 4 , 

o c u p a n te  d o  c a rg o  e f e tiv o  d e  " A S S IS T E N T E  D E  S E R V IÇ O S  A D M IN IS T R A T IV O S "  a  

A P O S E N T A D O R IA  P O R  ID A D E , c o m  f u n d a m e n ta ç ã o  le g a l  n o  A rt. 4 0 , §  I o, in c is o  III d a  C F/  8 8 , 

c .c  a rt.  3 6  d a  L e i  M u n ic ip a l  n °  6 1 / 2 0 0 6 , c o m  p r o v e n to s  c a lc u la d o s  p e la  p ro p o r c io n a l id a d e  d a  

m é d ia  d a s  8 0 %  m a io re s  c o n tr ib u iç õ e s  c o n f o r m e  a rt.  I o d a  L e i F e d e íá l  1 0 .8 8 7 / 2 .0 0 4 , tn casu, c o m  

e le v a ç ã o  a o  v a lo r  d e  u m  (01 )  S A L Á R IO  M ÍN IM O  N A C IO N A L , c o r r e s p o n d e n te  a tu a lm e n te  a  R $  

1 .2 1 2 ,0 0  ( H u m  m i l  d u z e n to s  e  d o z e  r e a i s ) .

A r tig o  2 o E s ta  p o r ta r ia  e n tr a rá  e m  v ig o r  n a  d a ta  d e  s u a  p u b lic a ç ã o

P u b liq u e - s e , r e g is tr e - s e  e  c u m p ra - s e .

C a r d o s o , 0 8  d e  f e v e r e ir o  d e  2 0 2 2 .

A n a  P a u l a JS o n z a lé z  L e i te  S i lv a

D ire to r - P re s id e n te

L e ti c ia  C r is t in a  d e  M o r a e s

D ir e to r - E x e c u tiv o

# # #
Av: Joaquim Cardoso, 1872 -  Centro/ Cardoso/SP 

CEP 15570-000 -  Fone\l7) 3466-3007 
E-mail: ipremcar@cardoso.sp.gov.br 

CNPJ. 05014690/0001-51

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CARDOSO - IPREMCARInstituto de Previdência Municipal de Cardoso - IPREMCAR

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Aposentadoria

Aposentadoria
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INSTITUTO DEPREVID, 
MUNICIPAL DE CARDOS

P O R T A R I A  N °  2 2 4 ,0 8  d e  f e v e r e i r o  d e  2022 .

C O N C E D E  A P O S E N T A D O R I A  N A  F O R M A  D A  L E I.

h  A  D i r e to r a - P r e s id e n te  d o  I n s t i t u t o  d e  P r e v id ê n c ia  M u n ic ip a l  d e  C a r d o s o ,

E s ta d o  d e  S ã o  P a u lo ,  S ra . A n a  P a u la  G o n z a le z  L e ite  S ilv a , n o  u s o  d a s

a t r ib u iç õ e s  c o n f e r id a s  p e lo  a r t ig o  1 2 0  d a  L e i C o m p le m e n ta r  n °  6 1 , d e

0 8 /0 5 /2 0 0 6 ,  e

C O N S I D E R A N D O  q u e  a  s e r v id o r a  S Ô N I A  M A R I A  G O N Z A L E Z

G A L B I A T I  o c u p a n te  d o  c a r g o  e fe t iv o  d é  " S U P E R V I S O R  D E  E N S I N O "  p r e e n c h e u  o s  r e q u i s i to s  

p a r a  c o n c e s s ã o  d e  A P O S E N T A D O R I A  P O R  T E M P O  D E  C O N T R I B U I Ç Ã O ,

C O N S I D E R A N D O  o  p a r e c e r  n o s  a u to s  d o  P ro c e s s o  n °  1 6 2 /2 0 2 2 .

R E S O L V E :

A r t ig o  I o F ic a  c o n c e d id o  a  s e r v id o r a  p ú b l i c a  m u n ic ip a l ,  S ra . S Ô N I A

M A R I A  G O N Z A L E Z  G A L B IA T I ,  p o r t a d o r a  d o  R G  n °  1 8 .3 0 6 .0 3 0 -1  S S P /S P  e  d o  C P F  n °

0 2 5 .7 5 1 .7 7 8 -2 0 , o c u p a n te  d o  c a r g o  e fe t iv o  d e  " S U P E R V I S O R  D E  E N S I N O "  a

A P O S E N T A D O R I A  P O R  T E M P O  D E  C O N T R I B U IÇ Ã O , c o m  f u n d a m e n ta ç ã o  le g a l  n o  a r t ig o  6o 

d a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n ° 4 1 /2 0 0 3 ,  ju n t a m e n te  c o m  o  a r t ig o  3 5  d a  L C  6 1 /2 0 0 6 ,  e  d e m a is  

d i s p o s i t iv o s  l e g a is  q u e  . r e g e m  a  m a té r ia ,  c o m  p r o v e n to s  in te g r a i s  c o m  b a s e  n a  ú l t im a  r e m u n e r a ç ã o  

d o  c a r g o  e fe t iv o  n o  v a lo r  d e  R $  1 0 .7 7 3 ,6 4  ( D e z  m i l ,  s e te c e n to s  e  s e t e n ta  e  t r ê s  r e a i s  e  s e s s e n ta  e  

q u a t r o  c e n t a v o s ).

A r t ig o  2 o - O s  r e a ju s te s  d e v e r ã o  o c o r r e r  a n u a lm e n te  n a  m e s m a  d a t a  e  n o  

m e s m o  ín d ic e  a p l ic a d o  a o s  s e r v id o r e s  e m  a t iv id a d e ,  v e z  q u e  n o  p r e s e n te  c a s o , h á  p a r i d a d e  e n t r e  

a t iv o s  e  in a t i v o s .

A r t ig o  3 o E s ta  p o r t a r i a  e n t r a r á  e m  v ig o r  n a  d a t a  d e  s u a  p u b li c a ç ã o .

^  P u b l iq u e - s e ,  r e g is t r e - s e  e  c u m p r a - s e .

c > > % S 2 - C a r d o s o ,  0 8  d e  f e v e r e ir o  d e  2022.

j à e . i

A n a  P a u & J u ü H tz ã le z  L e it e  S i lv a

D ir e to r - P r e s id e n te

L e ti c i a  C r i s t i n a  d e  M o r a e s

D ire to r -E x e c u tiv o

7### Av: Joaquim Cardoso, 1872 -  Centro - Cardoso/SP 
CEP 15570-000 -  Fone (17) 3466-3007 

E-mail: ipreriicar@cardoso.sp.gov.br 
CNPJ. 05014690/0001-51

mailto:ipreriicar@cardoso.sp.gov.br
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